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ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 30 DE JULHO DE 1.964. 

Cria uma Escola aob a 
ção "DOMINGOS SABIB", 
Abrigo Lar de Ismael • 

denomina -
anexa ao 

• • 

, 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Es -

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica criada a Escola Rural,1\iata " 
DO~INGOS SABIB", anexa ao Abrigo Lar de Iamael, na cida -, 
de de Corumba • 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revosadas as disposições em contrário. 

, . ' Palacio Alencaatro, em Cu~aba, 30 de julho de 
1.964, 

A , • 

1432 da Independência e 762 da Republ~ca. 

• 
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